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do dcs Negócios da Educação e a apostila publicada 6o 
drgão oficiai. . " . ' 

Artigo i . o — E s U í3ecreto entrará em vigor aa da- ' 
ta da sua publicação. 

Palácio do Governo do Estado de São Paulo, em 20 
de fevereiro de 1-9S7. r <-* 

JÂNIO QUADROS' , 
Vicente de, Paula L ima 

Publicado na Diretoria Geral da.Secretaria de Esta
do dos. Negócios doxGovêrno, em 20 da fevereiro de I-oí. 

Carlos «e Albuquerque Seiffarth — Diretor Ge-al. 

» DECRETO N . 27.524, DE 20 D E FEVEREIRO D E 1957* 
Dispõe sobre relotação de cargo. 

JÂNIO QUADROS. GOVERNADOR DO ESTADO DE 
SAO PAULO, usando de suas atribuições iegau e úa aco--

- õo com o disp-sto no artigo 197, da Consolidação aprova
da pelo Decreto 26.544 de 5 de outubro de 19JS. 

_ •' ' 
Decreta;' ' .->-.•' • -> 
Artigo Ijo — Pisa relotado no Departamento de A i - , 

ministração, da Secretaria de Estado aa Saú^e Pública e 
da Assistência Social, um cargo da classe "J" , da car
reira de Contadora e Guarda-Livr-s, io.a-o no Departa
mento da Pioiilaxia da Lepra, ocupado peia sra. Har-
melinda íris Lo verso D i Ciommo. 

Artige 2JO — No corrente exercício a funcionária a 
que alude este decreto, continuará a ser paga por co.ua 
da dotação correspondente ao cargo por ela ocupado. 

Artigo *to — O titulo da funcionária de que tratai 
este decreto, será apostilado pelo Secretário de fcslado aa , 
Secretaria ca Saúde Pública e da Assistência . Social e 
a apostila publicada no órgão oficial. ' 1 .' . 

Artigo 4.o —£ste decreto entrará em vigor na-data 
de sua publicação. 

Palácio do Governo do Estado de São Paulo, em 20 
de fevereiro de 1957. . . . 

JÂNIO QUADROS - - ; 
Joaquim Nunes Coutinho Cavalcanti 

Publicado na Diretoria Geral, da Secretaria de Es
tado dos Negócios do Governo, em 20 de fevereiro üe 
1957. ' 

Carlos de Albuquerque Seiffarth 
- Diretor Geral ' 

DECRETO N. 27.525, D E 20 D E FEVEREIRO DE 1957 
Autoriza a Diretoria de Obras Públicas da 

Secretaria da Viação e Oüras PúblicaJ a a J - : 

mitir servidores na categoria de "íessoai pa-
- ra Obras". 

JÂNIO QUADROS, GOVERNADOR DO ESTADO DE 
SAO PAULO, usando de suas atribuições legais, * , v ^ 

Decreta: 
Artigo l.o — Mca a Diretoria; de Obras Públicas, da 

Secretaria da Viação e Obras Públicas, autorizada, tomo 
exceção Txo disposto' no artigo l.o do Decreto; n. 2t>.3S2, 
de" 11 de setembro, de 1956, combinado com1 o artigo l.o 
do Decreto n . 26.885, de 28 Ce novembro de 19ó6, á a i -
mitir 2 (dois) servidores da categoria de "Pessoal para 
Obras", em claros existentes," para exercerem a função 
de Engenheiro, correndo as despejas por verbas próprias 
do orçamento. 

Artigo 2JO — O presente decreto entrará em vigor aà 
data de sua publicação. 

Artigo 3.o '— Revogam-se as disposições em contrá
r io . 

Palácio do Governo do Estado de São Paulo, aos 20 
de fevereiro de 1957. • - . < ' . 

' JÂNIO QUADROS 
José Vicente de Faria L ima 

- publicado na Diretoria Geral, da Secretaria de Es
tado dos Negócios do Governo, em 20 de fevereiro, de 
1957. *• M ' 

Carlos de Albuquerque Seiffarth 
Diretor Geral- - - - — ; - . ' 

DECRETO N. 27.526, D E 20 D E FEVERE IRO D£ 195T 
Exclui das disposições contidas na Lei 

S.338, do Í0-1Í-1955, importância destilada, 
ao Departamento de Estradas de. Rodagem do 
Estado, o dá outras providências. 

JÂNIO .QUADROS, GOVERNADOR DO ESTADO DE 
SAO PAULO, usando das atribuições que lhe são con
feridas por lei, ~ 

/ Decreta: • 
Artigo l .o — F icam excluídas das disposições dos ar

tigos 32 a 35, da Le i n. 3.330, de 30 de dezembro de 
1855 as importâncias que couberem ao Departamento de 
Estradas de Rodagem do Estado, respectivamente origin&i : 
rias do Fundo Rodoviário Nacional, criado pelo Decreto-
lei Federal a. 8.463, de 27 de dezembro de 1945 e de que 
trata a Lei Federal n . 302, de 13 de julho de 1948, e dos 
Fundo Nacional de Pavimentação e Fundo Especial cria
dos pelo artigo 2.o, da L e i Federal n . 2.698, de 27 de de- -
zembro de 1055. . . . . . . , . . 

Parágrafo único — No Departamento de Estradas de 
: Rodagem e Município», do Estado, serão observadas as le

gislações citadas.no artigo, com reação a escrituração, 
distribuição e aplicação das respectivas importâncias, bem 
como, no que for aplicável, o Decreto-lei Estadual n . 
16.546, de 26 de dezembro de 1946 e seu regulamento, apro
vado pelo Decreto n . 25,342, de 9 de janeiro de 1956. : 

Artigo 2.o — Para quaisquer outras importâncias, sob 
qua'quer título, que forem atribuídas ao Departamento 
de. Estradas de Rodagem, por legislação federal, para apli-
cação especial no desenvolvimento da rede rodoviária do 
Estado e seus Municípios, será observado o que a respeito 
dispuser a respectiva legislação. 

• Artigo 3.o — Este Decreto entrará em vigor na data 
de sua publicação, revogadas, as disposições em contrá
rio. 

Palácio do Governo do Estado de São Paulo; em 20 
de fevereiro de 1957. 

JANTO QUADROS 

José Vtoenla a* Faria Lima 
Publicado ns Diretoria Geral da Secretaria de wè- " 

tedo dos Negócios do Oxnrêrao, em 20 de fevereiro de < 
1857. ,3 

Carlos do Anraq*erq*e «ettrartb — Diretor Cferaí. * 

m®£m.*m^ 1 —•——-——— 

DEüKETO « . 87.387, D E "'3» D * FEVKREDXO D E 1957 

i ' ' , . • Reajusta os vencimentos dos cargos d< 
Engenheiro Agrônomo o Engenheiro Agrôno
mo Assistente do Quadro do Departamento d< 
Aguas e Energia Elétrica. 

/ JÂNIO QUADROS, GOVERNADOR DO ESTADC 
DE SÃO PAULO, usando de suas atribuições iagâis ; 
nos termos dos parágrafos 3.o e 5.0 do arügo 8,©, da Le 
a. „1 .350, de 12 de dezembro de 1851, 
j Considerando que a Lei tu 3.584, de <8 de novembr* 
de 1953, equiparou em seus direitos, deveres e vantagem 
as .carreiras de Engenheiro Agrônomo, VeterináriOí Enge
nheiro e Médico dos Quadros das Secretarias de Estado; 

Considerando que no Quadro do Departamento d< 
Aguas e Energia Elétrica existem cargos^de Engenheirt 
Agrônomo e Engenheiro Agrônomo Assistente, sendo qts 
èsie oiitimo não encontra sunilar nos Quadros das Secre
tarias de Estado; 

Considerando que os referidos cargos são de. padrão 
inferior aos cargos idênticos de «Engenheiro do mesmc 
Quadro; 

Decreta: , / 

Artigo l.o. — Ficam reajustados,- pela forma abaixo 
especificada, e de conformidade com a Lei a . ' 3.584, de 
3 de novembro de 1956, os vencimentos dos seguintes car-
IÓS do Quadro' do Departamento- de Águas: e Knergia Elé
trica, fixado pelo Decreto h, 23.7S5, de 10 de" novembro 
ie lt»ã4, a partir de l.o de janeiro do corrente ano: 

3 Engenheiro Agrônomo Assistente,-do Grupo 
A, da Tabela-2, padrão **Y". para padrão "2-1" ; 

4 Engenheiro Agrônomo, tío Grupo-B da-Ta-
• bela 2, padrão."O", para padrão "Y *V 

Artigo-.2.o — Este decreto entrará em vigor na da-
;a de sua publicação. : * , . -.!•..;, 

- Artigo-3.o — Revogam-se as disposições em contra
i o . 

Palácio do Governo do Estado de -São Paulo, aos 20 
ie fevereiro de 1957. '-.- -. : ;. 

JÂNIO QUADROS 
José Vicente de Faria L ima -„"*'• ' 

•. Publicado na Diretoria Geral, da Secretaria de Esta
te-' dos Negócios do Governo, aos 20 de fevereiro de 1957. 

Carlos ds Albuquerque Seiffarth 
Diretor Geral 

• ' ' • 
DECRETO N. 27.528, DE 20 DE FEVEREIRO DE 1957 

Altera as tabelas explicativas do orça
mento v.gente do Departamento de Aguas e 
Esgotes. 

JÂNIO QUADROS, GOVERNADOR DO ESTADO 
)E SAO PAULO, usando Ue suas acribuiçóes legais, 

Decreta: y • >. 

Artigo l .o — Fica reduzida na importância de Cr$ 
..OBO.Ojü.OO (oito milhões de cruzeiros) a dotação do ór-
anisrno' v.igence abaixo discriminada 8 atiibu.ua\ao L»3-
lartamento dê Aguas é Esgotos: - " 

k Cr$ 
VERBA N. 2 
Material e serviços . 

2 — Material Permanente 
27 — Bens Industriais 

270 — Redes de'aguas e esgotos . . . . 8.000.000,00 

Artigo 2.0 — Com os recursos provenientes da redii-
ão do artigo l.o, fica criada no mesmo orçamento a se-
uinte dotação: 

C r * 
VERBA N. 2 
Material e serviços 

.. 2 — Material Permanente -
'22! — Máquinas e Accessórios , 
225 — Elevadores, guindastes e similares 8.0C0.CO0,00 

-Artigo 3.o — O presente decreto entrará em vigor na 
ata aa sua publicação. 

Artigo 4.0 — Revegam-se as disposições em contra
io.- •• - -

- Palácio do Governo'do .Estado de São Paulo, aos.20 
e fevereiro de 1957. . , 
/ ; JÂNIO QUADROS , ' : 

Carlos Alberto- Carvalho Pinto ' 

José Vicentede Far ia L ima 

Publicado na Diretoria Geral.da Secretaria, de Esta- i 
o dos Negócios do Governo, aos 20 de fevereiro de 1057;. 

Carlos,de Aibaquerque Seiffarth 
Diretor Geral (• 

— — — — — — / 

DECRETO N. 27.529, D E 20 D E FEVEREIRO D E 1957 

Autoriza» a admissão de extranümerá
rios mensalistas no Instituto de Previdência 
do Estado. 

JÂNIO QUADROS, GOVERNADOR DO ESTADO 
»E fcAO PAULO, usando, de suas atribuições legais, 

--Decreta: "." * ' '.j 
Artigo l .o — Fica autorizada,' coao exceção ao dia- | 

osto ho decreto 25.743, de 14 de abra de 1956, prorroga-
0 pelos decretos 26.587, de 13 de outubro de 1956 e .. 
.254, de 14 de jan iro de 1957, a admissão, como cx-
anumeràriós mensalJitas, para o Instituto de Previdên-
a do E tado, ce 6 Contadores Guarda-livros, ref. 28, 
10 Escriturários, ref. 22, observado o disposto no item 

1 do artigo 28 da Lei 2.751, de 2 de outubro de 1954.. 
Artigo 2.o — Este decreto entrará em vigor na data 

e eua publicação. 
Artigo 3.0 — Revogam-se as disposições em contrá-

o. 
Palácio do Governo do Estado de São Paulo, aos 20 

i Fevereiro de 1957. 

JÂNIO QUADROS 

José Adolpho Chaves de- Amaranto 

Publicado na Diretoria Geral da Secretaria de Es-
do dos «Negócios do Governo, aos 30 de Pevereiro de 
87. • •-- • ; -' 

Carlos do AIoaqiierqM Seiffarth — D i r e t o r Oeral 

, ; D E C R E T O N. .2?j53t, DS St DE F E V E R E I R O DE 1981 

. •- Aprova alterações era bases'-de tarifai 
vigentes nas linhas da Companhia- Paulista 
de Estradas de Ferro. 

í JÂNIO QUADROS, GOVERNADOR/DO ESTADO 
I DE SÃO PAULO, usando-de suas atribúições l̂egals,. 

Decreta: 

Artigo l .o — Ficam aprovadas nas folhas que com 
este baixam, rubricadas pelo Secretário de Estado dos 
Negóeios ta Viação e Obras Públicas, as alterações era 
d-versás bases tarifáriao para vigorarem nas linhas da 
Companhia Paulista de Entradas de Ferro, çm sub titui-
ç_õ às aprovadas pelo, Decreto n. 26.230, de 4-de agosto 
de 1956.- » 

Parágrafo único — Nas'novas bases já. se acham in
cluídas a taxa de 6%, «[Uota de previdência'para a C. A. 
P., de que trata a Lei'federai n-, 2.250, de 30 de junho 
de 19õ4 e as cuats taxas aòicicnais ce 10%, destinadas, 
re peetivanienta, a Melhoraãentos e Renovação Patrimo
nial, a que se refere o Decreto lei fsderal'n. 7.632, de 
12 de junho de 1954 até a definitiva regulariza ,ão da 
cobrança do fundo de que trata o Decreto estadual n. 
4.202, de 10 úe março de 1927.. - -

Artigo 2.o — O acréscimo de receita, decorrente da 
apücaeão das novas bases tarifárias aprovaéas, calculá-

,do em cerca de Cr$ 235.000.000,00, destinar-se-à a fa- . 
zer face às despesas com aumento, a ser efetivada, no sa
lário de pessoal. - • 

1 l . o '—Esta Companhia apreeentará dentro de no
venta (90) dias da data- de vigência deste Decreto, ao 
Secretário de Estado dos Negócios da Viação e Obras 
PübUçat3»-~o novo qaaêro de vencimentos dô  Pessoal, or
ganizado de conformidade com o disposto neste artigo. 

I 2.o — O aumento do salário de pes oal, a que se 
refere o artigo 2.o, passará a vigorar a" vinte e um (21). 
dias da data de entrada em vigor das novas bases tari-
iáriasjáprovadas. , : ' -

Artigo 3.0 — Este Decreto entrará em vigor na data 
de suá publicação. t 

Artigo" 4. o — Revogam^ee as! disposições em contrário. 
Palácio do. Governo do Etaco de São Paulo, em 20-

de, fevereiro de 1957.Í 

JÂNIO QUADROS 

José Viiéente de Faria L ima 

Publicado ná Diretoria Geral da Secretaria de .Es
tado dos Negócios do Governo .em 20 de fevereiro de 1957. 

Carlos de Albuquerque Seiffarth-» Diretor Geral 

FOLHAS A QUE SE REFERE O DECRETO N". 27.530,-
. DE 20 DE FEVEREIRO DE; 1957 

TABELA A-I 1 

l . a classe — simples 
' Passageiros' '•- • 

• Por . 
, ' Passageiro krn 

Até ICO km ... .. .... .. . . . . . . ... .. .. Cr5 0^8.0 
De 101 a 200 km- ... ... . . . . . ... . . . . . . .. Cr$ 0,88.2 
De 201 a 300 km . . . . ' . . ' . . . . . . .. ,. .. Cr$ 0,73.0 
Ds'301 a 400 km .. .. .. ... .. Cr$ 0,50.0 
De 401 a 500 km .. . . . . . . . . .. . . . . .. Cr$ 0,45.0 
De 501 a 600 km ... .. , t Cr$.0,40.0 
Oe 601. a 700 km .. .. ... ;. . . . » . . . . .. Cr$ 0,35.0 
De 701 a 800 km .. . . . . L. "... . . . . . . .. Cr$ 0^0.0 

T A B E L A A-2 

ZA classe — simples 
Por 

- , Passageiro ko-
Até . 100 km ... ... .. . . . , .. .. Cr$ 0,65 
De 101 a. 200 km Cr$ 0,58-
De 201 a 300 km.'.. .. .. .. .. .. . . . . .. Cr$ 0^4 
De 301 a 400 km , .. .. CrS 0^3 
Ds 401 a 500 km',.. . . . . .. .. ... . . . . CrS 0,10 
Oe 501 a 600 km ., Cr$ 0,18 
De-601 ã 700 km ... ...-. ... . . ....... . . . . . . . Cr$ 0,15 
De 701 a 800. km .. . . . . . ... .. .. ,.. .. ... Cr$ 0,13 

.'. TABELA A-3 

L a classe — Ida- è volta .... 

' 10% de abatimento sobre o- dobro- dos preços 
da Tabela A - l : 

- T A B E L A A-4 \ 

Z a classe — Ida e volta 

10% de abatimento sobre ó dobro dos' preços • 
ta Tabela ̂  A-2 

CADERNETAS QUILOMÉTRICAS 
(Tráfego próprio) 

Base ~ Precede 
Quilométrica '-' -' Cadernetas 

3.000 km Cr$ 0,48 ... ... -.. . . Cr$ 1.440,00 
6.000 km Cr^ 0,43 . . .. . . . . .. .. Cr$ 2:580,00 
3.000 km CrS 0,38 ... . . . . ..: .. .. Cr$ 3.420,00 
2.000 km Cr§ 0,31 . . . . . . . . Cr? 3.720,00 

CARROS DORMITÓRIOS 
^eito superior... . . ' . . ' '. .. .. .. Cr$ 112,00 
eito inferior ... . . . . . . . iCr$ 132,00 
Camarotes de (A, B , C, D,-G, H , I e J) ... Cr$ 310,00 
leitos (E e F) — (carros de aço) .. .. .. Cr$ 320,00 

Jamarqtes dê 1-leito , .. CrS 280,00 

CARROS DE LUXO 
Ima secção — por passageiro .. ... .. .. Crf 25,00 
)uas secções — por passageiro . . . . . . . . . Cr$ ' 35,00 

TABELAS BA-1 E BA-2. 

Bagagens de Passageiros . 
Por 

tonelada km 
Lté 100 km „ .. . . .. ... ... Cr$ 4,10 
>e 101 a 200 km .. ... . . . . . . . . . Cr$ . 3,50 
>e201 a 200 km'... .. .. ,. ... . . . . . . . . Cr$. . 3,00 
)e 301;a 400 km . . . . . Cr* 3,00 
Je 401 a 500 km .. . . .Cr$ • 2^0 
)e501 ai600 k m - . ; .. .. . . . . . . . . . . .'. Crf ^2,00 
>é 601a 700 km ... . . » - » Cr$ ; 1,8* 
^^i^BOOílan...., . , ^i^p"2Cr$/ .1,60 
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